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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 Edital 058/2025  

Processo Administrativo n° 066/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL "EPI", CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A Prefeitura do Município de Natividade da Serra, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 45.6686.227/0001-70, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, de acordo com o disposto neste Edital.   

 

Este certame será regido pela Lei nº 14.133, de 01° de abril de 2021 e suas alterações e da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto 

de 2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006).  

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório.   

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/12/2025.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:30 horas do dia 12/12/2025  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 12/12/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

FORMA DE JULGAMENTO: menor valor do item. 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras– BNC - https://bnc.org.br/  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 086/2025.  

 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como objetivo 

manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as 

contrações dos licitantes vencedores do pregão. 

 

A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 

específica para a compra ou contratação de um ou mais itens, hipóteses em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

 

ESCLARECIMENTOS  
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ESCLARECIMENTOS:  Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos 

termos do Edital deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito, endereçado, aos cuidados do Setor 

de Licitações e Contratos,  devidamente  protocolados  no  site  

https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/ podendo 
para efeito de agilização, ser transmitidos via e-mail ou pela plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, através do Telefone/WhatsApp: (42) 3026 4550 ou e-mail contato@bnc.org.br, em até três dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura do certame, conforme artigo 23 do Decreto 10.024/2020.  
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra – localizada na Rua José 

Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, e-mail: 

licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, telefone: 12 3677 9700. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados no Setor de Licitações e Contratos e na plataforma da BNC- Bolsa Nacional de Compras, 

bem como os demais atos relacionados, a este certame.  

 

Integram este Edital os anexos: 

 

I. Termo de Referência  

II. Proposta Comercial  

III. Modelo de declaração unificada  

IV. Termo de Comprometimento  

V. Informações Complementares  

VI. Minuta da Ata de Registro de Preço  

 

1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o último dia 

útil anterior à data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente desta Prefeitura, 

ou através do sítio da licitadora na internet (http://www.natividadedaserra.sp.gov.br). No ato da 

retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações 

posteriores.   

 

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.   

1.3- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 

consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 

 

2- PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME- EPP no campo próprio do sistema 

quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item 

anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

Todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei ° 14.133/2021, bem 

como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021, bem como 

empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3- CREDENCIAMENTO 
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3.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 

propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

3.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Natividade da Serra não se responsabilizará por qualquer tipo de 

problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 

certame. 

 

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 

encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O envio da proposta e o acesso às operações na plataforma ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

4.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de 

Referência deste edital. 

4.4. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, 

taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a ser fornecido; 

4.5. A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta dias) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do pregão. 

4.6. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da 

proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 
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4.7. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente 

apresentadas. 

4.8. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos no 

ANEXO I deste Edital. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.10. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.11. Os documentos que compõe a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de 

lances. 

4.12. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 

5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário; 

5.1.2. Marca (Quando solicitado no termo de referência); 

5.1.3. Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3.1- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, 

além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 

decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.3.2- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes; 

5.4 – A proposta deverá estar datada e assinada pelo representante legal ou procurador. 

 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Natividade da Serra por 

quaisquer danos decorrentes de uso indevido de “login” e senha de acesso do Licitante, ainda que por 

terceiros.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos. 

6.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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6.4. Após o horário previsto no Edital para encerramento do envio das propostas, terá início à sessão 

pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 

deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva 

quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a 

serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um item/lote. 

6.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance 

que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7. MODO DE DISPUTA 

7.1. O MODO DE DISPUTA será definido no preâmbulo do edital, podendo ser: 

7.2. ABERTO: Caso adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com o lance final e 

fechado. 

7.2.1. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, 

abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 (dois) minutos da disputa, a etapa será 

automaticamente prorrogada por mais 2 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 2 

(dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

7.2.2. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 

vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

7.3. ABERTO E FECHADO: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

7.3.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 

de quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor 

oferta registrada, vedada a identificação do licitante. 

7.3.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.3.1 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.3.3. Encerrado o prazo de que trata o item 7.3.1 deste edital, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.3.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.3.2 deste edital, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.3.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, o sistema ordenará os 

lances em ordem de vantajosidade. 

7.3.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.3.4 deste edital. 
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7.3.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 6.3.5 deste edital. 

7.4. FECHADO E ABERTO: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “FECHADO E ABERTO”, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou 

maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério de julgamento adotado. 

7.4.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4., poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos e 

sucessivos. 

7.4.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações 

7.4.3. Após o reinício previsto no item 7.4.2., os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o previsto no art. 

60 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.7. O licitante vencedor do certame, quando houver Cotação de Proposta por Lote, deverá ajustar sua 

proposta no Sistema eletrônico, após a disputa, com os respectivos valores unitários readequados ao 

valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 60 (sessenta) minutos, contados a partir da 

convocação do pregoeiro. 

7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.9. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 

considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 

custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos 

deste Edital. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

7.12. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 

de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 

frustrada por falta de tempo hábil. 

7.13. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 

qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 

o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.14. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 
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7.15. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 

pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o 

pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

7.16. Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este 

seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado 

primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

7.17. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 

convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto 

neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo 

Licitante anteriormente inabilitado. 

8. DA PROPOSTA ESCRITA READEQUADA 

8.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a 

etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 

Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço 

completo, número de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em nome da empresa, data 

e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF; 

b) Cadastro Nacional de e Empresas Inidôneas- CEIS; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP. 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 8.429/1992. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrência Impeditivas Indiretas. (IN n.°3/2018, art.29, caput)  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Nos termos no Art. 63, II da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

9.3.1. A solicitação da documentação de habilitação será efetuada pelo(a) Pregoeiro(a) por meio do 

campo de mensagens da plataforma, sendo concedido prazo não inferior a 02 (duas) horas, com 

possibilidade de prorrogação; 

9.4. Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou 

EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a seguir: Declaração/certidão 

de enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e Demonstrações do 

resultado do exercício – DRE do último exercício social exigível, comprovando ter receita bruta dentro 

dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06, bem como art. 4°, § 2° da Lei 

14.133/2021; ou comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples Nacional. 

9.4.1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

9.5.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
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Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.5.1.1. Os documentos descritos no subitem “9.2.1” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.5.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

9.5.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários. 

 

9.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame; 

9.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes Certidões 

Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas: 

9.6.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no Estado 

de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa aos 

Débitos Inscritos na Dívida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 – Norma 

Estadual);  

9.6.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 

9.6.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte de 

ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do 

Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 155/2016; 

9.6.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.6.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 

à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

9.6.7. Para empresa que são obrigadas a reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 

429, caput, da CLT, deve apresentar a Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes (SIT); 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da licitante. 

9.7.2. Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 
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9.7.2.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no 

Edital. 

9.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.8.1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III). 

9.8.2. As Empresas vencedoras deverão solicitar o cadastramento junto à esta Municipalidade. A 

solicitação deve ser realizada através do e-mail: tributos@natividadedaserra.sp.gov.br e/ou através do 

link: https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-

geral/. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1° e art. 6°, 

§4°). 

10.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°). 

10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.5. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, será 

declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 

recurso. 

10.6. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.10. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 

licitante; 

10.11. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos 

órgãos expedidores na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico; 
10.12 – Nos termos do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, na fase de habilitação será exigida do licitante, 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.13 - Na contratação de serviços de forma contínua e com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

(comumente denominados serviços “terceirizados”) e na fiscalização da execução dos contratos firmados, será 

obrigatório o cumprimento das cotas de aprendizes, devendo as empresas participantes firmar declaração 

atestando que cumprem das exigências de reserva de cargos para o a pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e menor aprendiz, prevista no Decreto nº 9.579, de 2018. 

mailto:tributos@natividadedaserra.sp.gov.br
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/
https://www.natividadedaserra.sp.gov.br/e-servicos-servicos-eletronicos-municipais/protocolo-geral/
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10.14 - A declaração prevista neste dispositivo, disporá que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nas normas vigentes, devem ser consideradas, 

para fins de sua emissão, as despesas que serão efetivamente realizadas com o trabalho da pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e menor aprendiz do menor aprendiz. 

10.15 – Nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, ao longo de toda a execução do contrato, o contratado 

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, cabendo ao 

município, através do fiscal do contrato verificar, de forma rotineira, na fiscalização da execução contratual, se 

as cotas, estão sendo cumpridas. 

 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 

Pregoeiro. 11.1.2. Admitir-se-á o envio de pedido de impugnação, esclarecimento, providências por 

intermédio do e-mail licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, desde que enviado dentro do prazo 03 

(três) dias úteis, antes da abertura do certame, conforme Lei 14.133/2021. 

11.1.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

11.1.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação na forma da Lei. 

11.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame. 

11.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

11.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

11.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133/2021. 

11.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

11.7. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que 

desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 10 MINUTOS, devendo 

juntar as razões no prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão. Os interessados ficarão, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões no mesmo prazo do recurso, que começará a correr do término do 

prazo do recorrente. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

11.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

11.10. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 

pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 

dentro do prazo estabelecido. 

11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.12. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, sendo o objeto Adjudicado e 

Homologado pela autoridade competente. 
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11.13. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação e homologação do certame. 

11.14. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. A 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados pela autoridade 

competente. 

12.2. As empresas que tenham interesse de se cadastrarem para cotar os bens e serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, na sequência de classificação da licitação, deverá manifesta o 

interesse antes da Adjudicação do processo. 

12.2.1. A licitante que aderir ao cadastro poderá ser convocada para fornecimento na hipótese de 

impossibilidade de atendimento da empresa adjudicada, bem como no caso em que ocorrer o 

cancelamento do registro do fornecedor melhor classificado. 

12.2.2. As empresas cadastradas aceitam na integra todas as cláusulas e exigências contidas no Edital e 

na Ata de Registro de Preço. 

12.2.3. O proponente que deseja usufruir do referido cadastro, deverá apresentar toda a documentação 

exigida nesse edital, inclusive, quando for o caso, a documentação complementar. 

12.2.4. A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preço em até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

12.2.4.1. Será aceita assinatura digital realizada com o uso de certificados emitidos no âmbito da ICP 

Brasil.  

12.2.4.1.1. Documentos assinados digitalmente deverão acompanhar o relatório de conformidade e/ou 

chave de validação e/ou “QR code” ou outra forma que permita comprovar a autenticidade do mesmo. 

 
“Documentos eletrônicos assinados perdem eficácia quando impressos 
Não imprima nem aceite documentos eletrônicos impressos, pois 
perdem a validade jurídica. Isso acontece porque, uma vez impresso, o 
documento com assinatura digital passa a ser uma mera imagem do 
que seria o documento eletrônico original. Ou seja, perde-se às 
referências e a âncora de confiança”. - 
https://validar.iti.gov.br/guia.html -  VALIDAR Serviço de validação de 
assinaturas eletrônicas. 

 

12.2.5. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem 

eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial.  

12.3. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preço, o licitante vencedor deverá manter 

as condições de habilitação. 

12.3.1. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo e condições 

estabelecidas neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, procedendo nos termos do Art.90 da lei 14.133/21 e respectivos parágrafos. 

12.4. Farão parte integrante da Ata de Registro Preço o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 

12.5. A Ata de Registro de Preço será regida pelas cláusulas e disposições nela constantes, bem como 

pela Lei 14.133/2021. 

 

13. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

https://validar.iti.gov.br/guia.html
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13.1. Será emitida Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município de 

Natividade da Serra, para o devido fornecimento do objeto. 

13.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 

especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 

Objeto, deste Edital. 

13.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 

e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

13.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 

quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

13.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

13.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de 

Referência), determinando sua substituição; 

13.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 

13.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento do objeto e a 

devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pelo setor requisitante da 

Prefeitura do Município de Natividade da Serra, sem qualquer correção monetária, no prazo estipulado 

no ANEXO I – Termo de Referência. 

14.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 

empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

14.2.1. Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitação; 
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de 

Preço licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% a 15%do valor 

da Ata de Registro de Preço licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor da Ata de Registro de Preço licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O resultado do presente certame será divulgado no site www.natividadedaserra.sp.gov.br. 

16.2. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos meios 

de comunicações oficiais. 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com base nas 

disposições da Lei 14.133/2021 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 

16.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preço, bem como no 

fornecimento do Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido 

fornecimento, mesmo que não mencionado neste Edital, sob pena de rescisão da Ata de Registro de 

Preço, sem prejuízo das sanções previstas; 

16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Paraibuna. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

16.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

16.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, 

prevalece à previsão do edital. 

 

Natividade da Serra, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Evail Augusto Dos Santos 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 Edital 058/2025  

Processo Administrativo n° 066/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL "EPI", CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 

1.  200 UND. 

ÓCULOS DE SEGURANÇA – INCOLOR, constituído de material 
plástico  
preto com um pino central e duas fendas nas extremidades  
- lentes em policarbonato incolor  
- Haste tipo espátula com tamanho regulável 
- lente com proteção UV, anti risco, anti estática, anti embaçante 

2.  100 UND. 

OCULOS DE SEGURANÇA – ESCURO, constituído de material plástico  
preto com um pino central e duas fendas nas extremidades  
 - lentes em policarbonato incolor  
- Haste tipo espátula com tamanho regulável 
- lente com proteção UV, anti estático, anti risco, anti embaçante 

3.  100 UND. 

PROTETOR AUDITIVO – PLUG-constituído por três flanges em  
silicone com cordão para introdução no canal auditivo, totalmente  
antialérgico, fornecido em embalagem plástica individual para  
garantia de higienização. Atenuação de 15 NRRsf dB 

4.  50 UNID. 

PROTETOR AUDITIVO - tipo concha, constituído de duas  
conchas de material plástico, com bordas almofadadas em espuma 
revestidas com capa de PVC e arco tensor de alta resistência. 
Atenuação de 20 NRRsf DB 

5.  120 PARES 
LUVAS DE RASPA DE COURO Com reforço interno em raspa na palma 
dos dedos, reforço externo entre o polegar e o  
indicador punho de 20 cm 

6.  50 UND. 

AVENTAL DE RASPA (TAMANHO ÚNICO) - Avental em raspa sem 
emendas, com tiras em raspa fixadas por rebites na cintura e no 
pescoço - ajuste da cintura é feito por meio de fivelas metálicas. Medida 
100 x 60. Cor: Cinza 

7.  200 PARES 

LUVAS DE ALGODÃO PIGMENTADA TAMANHO UNICO Luva de 
Segurança tricotada quatro fios de algodão, sem costuras, com  
aplicação de pigmentos de PVC na palma e acabamento em overloque 
no punho. Cor: Cru; 

8.  200 PARES 
Luva com suporte têxtil, banho nitriico punho de malha, revestimento 
total palma e dorso 

9.  200 PARES 
LUVAS DE VAQUETA – CANO CURTO - confeccionada em vaqueta, 
com reforço interno na palma   - elástico para ajuste no dorso, modelo 
petroleira, reforço entre o polegar e indicador 

10.  200 UNID. 

PROTETOR SOLAR 120G - protegem a pele contra os raios  
uva e uvb- possuem alto poder de hidratação da pele, fácil de espalhar, 
resistência a água e hipoalérgicos - não são oleosos  - registro na 
Anvisa FPS 60 

11.  250 UNID. REPELENTE 200 ml Repelente contra insetos, embalagem spray. 

12.  200 UNID. 
BONÉ ARABE – TAMANHO UNICO - Boné árabe confeccionada em  
brim hidro repelente - com fechamento em velcro  pala com 30 cm 

13.  20 UNID. 
CAPACETE em polietileno, carneira dupla com ajuste simples, aparador 
de suor, Tamanho único, Cor Branca 

14.  20 UNID 
CAPUZ TIPO BALACLAVA- em malha de fibra aramida 300 g/m3, 
antichama na cor azul, abertura total, para proteção total da cabeça e 
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pescoço contra chama direta e calor de irradiado 

15.  50 UNID. 

CINTO DE SEGURANÇA COM TALABARTE – TAMANHO ÚNICO 
confeccionado em cadarço de nylon fivela de ajuste total, peitoral, 
cintura e pernas, uma argola em “D” nas costas, um talabarte em corda  
com alma de aço, 01 mosquetão de 55 mm trava a dupla 

16.  50 UNID. 

KIT PARA PULVERIZAÇÃO – TAMANHO G Camisa confeccionada em 
tecido hidro repelente com mangas compridas, capuz tipo árabe  
integrado, ajuste facial, abertura em "V" para vestir, fechamento em  
velcro e cordonel de ajuste na cintura. Calça confeccionada em tecido 
hidro repelente com proteção em solec na cor amarela até o joelho e 
ajuste em cordonel na cintura 

17.  250 PARES 

BOTA DE PVC – PRETA - Bota de PVC injetado  
- Cano Longo: 325 mm  
- SEM FORRO interno em poliéster  
- solado antiderrapante. 
- TAM. 35 ao 45 

18.  100 UNID. 

CAPA DE CHUVA PVC – TAMANHO M e G (70 M e 100 G) - Capa de 
chuva de PVC forrada  
- com capuz, manga comprida  
- fechamento frontal através de botão de pressão  
- costuras através de solda eletrônica. Comprimento da base do capuz 
até a barra de 1,20 m  
-Cor: amarela 

19.  520 PAR 

BOTINA DE COURO HIDROFUGADO SEM BIQUEIRA DE AÇO – 
TAM. 38 ao 46 Cabedal - Couro hidrofugado 
Palmilha higiênica , montada pelo sistema strubel, 4 costura peito do pé, 
almofadado  
Forro: Nylon poliéster  
Solado: injetado em pubidensidade 
- fechamento em elástico  
- Cor: preto 

20.  20 PAR 

BOTINA DE COURO PARA ALTA TEMPERATURA – TAM. 40 ao 44. 
Botina de Segurança com Elástico, Confeccionada em Vaqueta 
Hidrofugada 
Palmilha Antimicrobiana Solado de Borracha Vulcanizada  
Resistente ao contato com Alta Temperatura (300° C), sem bico de aço  
- Cor: preto 

21.  120 PAR 

SAPATO MASCULINO – TAM. 40 ao 44 Sapato de segurança 
confeccionado totalmente em vaqueta hidrogufada com curtimento 
atravessado, cadarço em algodão, alfomadado lateral costuras duplas 
centralizadas, ilhós, palmilha em espuma antibacteriana, solado em 
Poliuretano (PU) bidensidade injetado diretamente no cabedal com 
solado antiderrapante. - Cor: preto 

22.  120 PARES 

SAPATO FEMININO PRETO MODELO TENIS, solado anabela,  – TAM. 
36 ao 42 confeccionado totalmente em vaqueta hidrofugada de alta 
qualidade com curtimento atravessado costuras duplas centralizadas, 
elásticos frontais encobertos – de alta resistência e trama dupla, 
palmilha e m espuma antibacteriana, solado em PU bidensidade– 
injetado diretamente no cabedal  
com perfil antiderrapante sem bico de aço 

23.  100 UNID. 

Colete salva-vidas Colete salva-vidas classe V, confeccionado em 
nylon70x240 gomado e reforçado, com três fitas de ajustes em 
polipropileno, e fecho rápido com sistema de trava, enchimento de 
espuma de polietileno de células fechadas com fitas refletivas, 
disponível em várias cores, homologado pela Marinha do Brasil para 
uso esportivo e em situações de impacto, tamanhos: M (01) e G (15). 

24.  300 UNID. 

Respirador semi-descartável Respirador purificador de ar, tipo peça 
semifacial filtrante para partícula PFF1 (semi-descartável), com formato 
tipo concha, confeccionado em manta sintética, com grampos 
metálicoslaterais, para fixação e ajustes dos tirantes elásticos, com tira 
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metálica moldável na parte superior externa do respirador para ajuste do 
septo nasal, sem válvula de exalação, tamanho único. 

25.  50 UNID. Colete refletivo Em PVC fluorescente, modelo tipo “X”. Noturno norfol 

26.  20 PARES 

Mangote de Segurança Raspa com Fivela - MANGOTE DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADO EM COURO DE RASPA, COM TIRA 
EM RASPA E FIVELA METÁLICA PARA AJUSTE. USO: PROTEÇÃO 
DOS BRAÇOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E EM TRABALHOS COM SOLDAGEM EM GERAL. 

27.  20 UNID. 

Calça Anti-CorteMotosserrista-Vestimenta de segurança do tipo calça, 
confeccionada em tecido 100% poliéster na cor azul marinho (tecido 
externo), com proteção interna de 8 camadas em tecido de poliéster de 
alta tenacidade, protegendo os membros inferiores, da virilha até o 
tornozelo do usuário. 
Possui forro interno em tecido 100% poliamida, sete passantes para 
cinto, botão de pressão metálico na cintura, zíper em nylon para ajuste. 
Bolso na parte traseira com lapela. 
Calça Anti-Corte indicada para operadores de motosserra. 
Disponível nos tamanhos: 38, 40, 42, 44, 46, 48. 

28.  50 UNID. 

Protetor Facial Policarbonato Incolor-Produzido com lente de 
policarbonato, o protetor facial é leve, proporcionando um uso 
confortável e seguro. Com ele o trabalhador tem seu rosto protegido 
contra partículas, estilhaços, farpas e respingos. O protetor é 
basculante, podendo ser levantado quando seu uso for desnecessário. 
Possui carneira com regulagem simples de  8" altura , sendo que a 
carneira é afixada ao visor através de parafusos e borboletas plásticas 
na cor preta. 

29.  1000 UNID. Mascara semi facial tipo concha contra N95 - com anvisa 

30.  200 PAR Luva multitato banho nitrílico na palma 

31.  100 PAR Óculos de proteção águia cinza com cordão de segurança 

32.  20 UNID 
Uniforme NR10 com materiais isolantes e antiestáticos que impedem a 
condução de eletricidade, conjunto camisa e calça com faixa refletiva 
tamanho M 

33.  20 UNID 
Uniforme NR10 com materiais isolantes e antiestáticos que impedem a 
condução de eletricidade, conjunto camisa e calça com faixa refletiva 
tamanho G 

34.  10 UNID Macacão para saneamento com botas e luvas pioneira impermeável 

35.  25 UNID Protetor facial kit mecanização 

36.  110 PAR 

Perneira Bidim 3 Laminas em PVC Protetor Joelho tipo  Tecmater - 
Perneira Bidim para proteção dos membros inferiores do usuário contra 
lesões provocadas por materiais ou objetos cortantes, partículas 
volantes, escoriantes, perfurantes, picadas de animais peçonhentos e 
névoas na aplicação de produtos químicos. 

37.  20 PAR Botina de couro com cadarço para eletricista NR10 - TAM. 35 ao 45 

38.  35 UNID. 
Uniforme refletivo para gari e peão azul CALÇA E CAMISA MANGA 
LONGA  tamanho M 

39.  35 UNID. 
Uniforme refletivo para gari e peão azul CALÇA E CAMISA MANGA 
LONGA tamanho G 

40.  35 UNID 
Capacete de segurança com regulagem resiste a impactos COR 
BRANCA E AZUL 

41.  20 UNID 
Balde de lona impermeável possui reforço nas laterais e no fundo e alça 
em corda de nylon 

42.  20 PAR 

Luva isolante com a finalidade exclusiva de oferecer proteção pessoal 
contra choques elétricos, as luvas isolantes de borracha atendem  
normas específicas NBR 1066, e apresentam resistência de até 40.000 
V ( tensão de uso 36.000 volts) 

43.  50 UNID 
Bolsa para guardar e transportar ferramentas e equipamentos de 
proteção individual, em lona , fundo reforçado base para melhor apoio 
ao chão, alça em sola e porta cadeado 
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44.  50 PR 
Kit capacete segurança LR completo acopl PTA 350 16DB tela aço 06 
CA 

45.  100 PAR Luva SS 1002 L-G/CA 

46.  100 UNI Cone laranja e branco 50 cm 

47.  06 UNI 

Máscara Facial Respirador CA:16774 (Respirador de ar de segurança, 
tipo peça facial inteira, confeccionada em silicone, nas cores azul ou 
amarelo, ou em Neoprene, na cor preta. Possui um visor panorâmico, 
de material plástico rígido transparente, fixo na máscara por um aro de 
metal ou plástico. A parte frontal inferior do corpo da peça possui um 
suporte com uma válvula de exalação, diafragma de voz (exceto no 
modelo STD ? standard) e uma mascarilha interna. Nas laterais do 
corpo da peça estão localizadas duas aberturas contendo dois 
dispositivos de encaixe tipo baioneta onde são fixados os filtros de 
proteção respiratória. Cada dispositivo contém uma válvula de inalação. 
A máscara possui um tirante de cabeça com cinco pontos de apoio, 
presos nas bordas por meio de fivelas de material plástico com presilhas 
de material plástico para ajuste rápido. Também possui uma tira de 
nuca para descanso (exceto no modelo STD Standard), presa através 
de dois pontos nas fivelas das bordas inferiores da máscara. A máscara 
foi projetada para utilizar dois filtros. O FPA (Fator de Proteção 
Atribuído) desta máscara é 100, ou seja, pode ser utilizado em 
ambientes cujo contaminante não exceda 100 vezes o seu limite de 
tolerância.) 

48.  06 UNI 

Mascara Semi Facial Respirador CA:12973 (Respirador purificador de ar 
tipo peça semifacial, composta de duas partes: a parte inferior 
confeccionada em polipropileno e a parte superior em elastômero 
termoplástico; A parte inferior é dotada de duas aberturas: uma na parte 
frontal inferior onde se localiza a válvula de exalação e uma na parte 
frontal central dotada de uma rosca interna com anel de vedação para 
fixação de filtros, tendo na sua parte interna uma válvula de inalação; O 
ajuste da peça à face do usuário é feito através de um tirante elástico 
contendo um suporte para nuca, e preso à peça através de duas alças 
localizadas nas laterais do suporte frontal que é fixado no corpo da 
máscara; O FPA (Fator de Proteção Atribuído) desta máscara é 10, ou 
seja, pode ser utilizado em ambientes cujo contaminante não exceda 10 
vezes o seu limite de tolerância; Aprovado para uso com filtros de 
proteção respiratória) 

49.  72 PAR 

Luva Nitrílica CA:16314 (Luva de segurança confeccionada de borracha 
nitrílica, sem revestimento interno em flocos de aDYSTRAYodão, palma 
antiderrapante; Uso: Reutilizável; Formato: Anatômico; Estrutura: Sem 
Suporte Têxtil; Acabamento interno: Clorinado; Punho: Reto; 
HIPOALERGÊNICA - 100% nitrílica livre de proteínas do látex; 
PROTEÇÃO QUÍMICA E ELÁSTICIDADE MODERADA) 

50.  450 UNI 

Macacão Branco de Segurança Xxg CA:39183 (Macacão de segurança 
confeccionado em tecido não tecido (TNT) de polipropileno com filme de 
polietileno micro poroso, capuz em duas peças com elástico, 
fechamento frontal com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na 
cintura, punhos e tornozelos) 

51.  100 UNI 

Macacão Branco de Segurança Xg CA:39183 (Macacão de segurança 
confeccionado em tecido não tecido (TNT) de polipropileno com filme de 
polietileno micro poroso, capuz em duas peças com elástico, 
fechamento frontal com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na 
cintura, punhos e tornozelos) 

52.  100 UNI 

Macacão Branco de Segurança G CA:39183 (Macacão de segurança 
confeccionado em tecido não tecido (TNT) de polipropileno com filme de 
polietileno micro poroso, capuz em duas peças com elástico, 
fechamento frontal com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na 
cintura, punhos e tornozelos) 
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53.  100 UNI 

Macacão Branco de Segurança M CA:39183 (Macacão de segurança 
confeccionado em tecido não tecido (TNT) de polipropileno com filme de 
polietileno micro poroso, capuz em duas peças com elástico, 
fechamento frontal com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na 
cintura, punhos e tornozelos) 

54.  30 UNI 
Filtro combinado contra vapores orgânicos e gases ácidos mais poeiras, 
nevoas e fumos (420 A1B1 P2 Plastic “Cod. 514852”) 

55.  30 UNI 
Filtro químico químico contra vapores orgânicos e gases ácidos (3810 
A1B1 Absolute “Cod. 514935”) 

56.  15 UNI 

PROTETOR AURICULAR SILICONE CA:19578 (Protetor auricular em 
silicone atóxico. Formato 2 plugs com 3 flanges. Macio e confortável 
para uso diário. Lavável com água e sabão neutro. Atenuação de até 15 
db Cordão antialérgico) 

57.  09 UNI 

ABAFADOR auditivo CA:48054 (Protetor Auditivo do tipo concha, 
constituído por dois abafadores, apresentando almofadas de vedação e 
espuma no seu interior. Possui duas hastes em plástico que se 
encaixam no arco e na concha. 26db de Atenuação) 

58.  10 CX 

Mascara cirúrgica tripla (caixa com 50UN) (Descartável - Tripla Camada 
- Filtro Melt Blown - Alto Conforto - BFE 99,3% Proteção Bacteriana - 
Elástico roliço poliamida - Dimensões: 17,5 X 9,5 cm - Selada na 
ultrasson - Clipe nasal 13 cm) 

59.  09 UNI 
Capa de chuva grassa e longa com capuz (Capa de chuva 
confeccionada em Vinil pvc sem forro de poliéster, fechamento em 
botões de pressão plástico e capuz) Transparente 

60.  20 CX 

Luva nitrílica descartável G sem pó (caixa com 100UN) (Material: 
Fabricada em copolímero de butadieno e acrilonitrilo; Esterilização: Não 
estéril; Livre de látex; Sem pó bioabsorvíve; Texturizada; Aprovada pelo 
Ministério do Trabalho (C.A 44.049); Descartável e de uso único) 

61.  12 CX 

Luva nitrílica descartável M sem pó (caixa com 100UN) (Material: 
Fabricada em copolímero de butadieno e acrilonitrilo; Esterilização: Não 
estéril; Livre de látex; Sem pó bioabsorvíve; Texturizada; Aprovada pelo 
Ministério do Trabalho (C.A 44.049); Descartável e de uso único) 

62.  06 PAR 

Luva de raspa cano longo (Peça confeccionada com materiais de 
extrema qualidade e resistência, podendo ser inteiras em raspa de 
couro ou mesmo mistas; Reforço interno em raspa, tanto na palma 
como também na face palmar dos dedos; Reforço externo extra entre os 
dedos polegar e indicador) 

63.  06 UNI 

Cambão Retrátil (Composição: tubos de aço com tratamento 
galvanizado, cabo de aço, mangueira plástica e rebite de metal. Modelo 
para animais de Médio a Grande porte com Trava: Medidas: Fechado: 
100 cm de comprimento de haste / Aberto: 148 cm de comprimento de 
haste / circunferência do laço aberto: 92 cm) 

64.  06 UNI 

Cambão Retrátil (Composição: tubos de aço com tratamento 
galvanizado, cabo de aço, mangueira plástica e rebite de metal. Modelo 
para animais de Pequeno porte sem Trava: Medidas: Fechado: 95 cm 
de comprimento da haste / Aberto: 145 cm de comprimento de haste / 
circunferência do laço aberto: de 64 a 69 cm) 

65.  10 UNI 
Focinheira de Polipropileno Medidas: N°1: 9,5 cm de diâmetro (fabricada 
com placa de polipropileno e possui acabamento em plástico preto, 
ajustável em Velcro. Ventilada e Segura) 

66.  10 UNI 
Focinheira de Polipropileno Medidas: N°2: 14 cm de diâmetro (fabricada 
com placa de polipropileno e possui acabamento em plástico preto, 
ajustável em Velcro. Ventilada e Segura) 

67.  10 UNI 
Focinheira de Polipropileno Medidas: N°3: 17 cm de diâmetro (fabricada 
com placa de polipropileno e possui acabamento em plástico preto, 
ajustável em Velcro. Ventilada e Segura) 

68.  10 UNI 
Focinheira de Polipropileno Medidas: N°4: 20,5 cm de diâmetro 
(fabricada com placa de polipropileno e possui acabamento em plástico 
preto, ajustável em Velcro. Ventilada e Segura) 
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69.  10 UNI 
Focinheira de Polipropileno Medidas: N°5: 21 cm de diâmetro (fabricada 
com placa de polipropileno e possui acabamento em plástico preto, 
ajustável em Velcro. Ventilada e Segura) 

70.  30 PAR 

Manguito Termico Proteção Solar Uv (TAMANHO G) (Material premium 
proteção contra Raios UVA e UV50+; Leve e resistente. Flexível, 
adapta-se para vários tamanhos de braços; Possui elásticos nas 
extremidades, evitando assim escorregamento; Refrigeração corporal 
quando em contato com a pele. Secagem rápida de transpiração) 

71.  25 PAR 

Manguito Térmico Proteção Solar Uv (TAMANHO M) (Material premium 
proteção contra Raios UVA e UV50+; Leve e resistente. Flexível, 
adapta-se para vários tamanhos de braços; Possui elásticos nas 
extremidades, evitando assim escorregamento; Refrigeração corporal 
quando em contato com a pele. Secagem rápida de transpiração) 

72.  15 PAR 

Manguito Térmico Proteção Solar Uv (TAMANHO P) (Material premium 
proteção contra Raios UVA e UV50+; Leve e resistente. Flexível, 
adapta-se para vários tamanhos de braços; Possui elásticos nas 
extremidades, evitando assim escorregamento; Refrigeração corporal 
quando em contato com a pele. Secagem rápida de transpiração) 

73.  12 UNI 
Mini lanterna USB (zoom de 1-2000x. Raio de Luz com 800 lumens de 
potência ou mais) 

74.  75 UNI 

PROTETOR SOLAR corporal FPS 60 (proteção alta uva e uvb; livre de 
óleo; resistente a água e suor; hipoalergênico; testado 
dermatologicamente; rápida absorção; antiobesidade; toque seco) 120-
200ML 

75.  24 UNI 

Protetor solar facial fps 60 para PELE OLEOSA (controla a oleosidade e 
o brilho facial; toque seco; proteção alta uva e uvb; proteção imediata 
após aplicação; textura leve com rápida absorção e fácil espalhamento; 
muita resistência a água e ao suor; não comodogênico; 
dermatologicamente e oftalmologicamente testado; isento de corantes) 
40-60G 

76.  09 UNI 
Guarda-chuva tamanho médio (elaborado com haste e varetas 
reforçadas em aço; cabo emborrachado em EVA; abertura automática; 
na cor preta em poliéster) 

77.  30 UNI 
Bata Cavada Oxford c/ Bolso Frontal - Branco Tamanho: Único 
 Cor: Branco, Material: Oxford, Composição: 100% Poliester. 

78.  100 UNI 

Avental de Cozinha de PVC, tipo frontal, tamanho único com 
 1,10m + ou – 5% de comprimento total, inteiramente confeccionado em 
material sintético tipo PVC forrado com suporte têxtil de material 
sintético, sem costuras, possui tirantes para amarril e ajustes ao corpo  
do usuário na altura do pescoço e na cintura do mesmo material 
afixados ao avental por costuras simples. 

79.  50 UNI 
Camiseta manga curta, gola redonda, 100% algodão. Cor branco. 
Tamanho: P,M,G,GG 

80.  50 UNI 
Calça de Brim leve com 2 bolsos na frente e 1 atraz com elastico 
 e cordão na cintura. Tamanho: P,M,G e GG 

81.  30 PAR 

Sapato  de segurança confeccionado em  vaqueta Napa  
de alta qualidade  com curtimento atravessado, 1,8 mm  
linhas de espessura,  hidrofugado , forro em tecido  
antimicrobiano com alta respirabilidade, forro da gáspea  
em poliéster absorvente com alta conformabilidade e  
transpirabilidade, fechamento em elástico maior agilidade  
no calce, palmilha de montagem costurado junto ao cabedal  
 (sistema Strobel) , sobre-palmilha antimicrobiana termo-conformada em 
EVA,  solado PU monodensidade com sistema de colagem no cabedal . 
Tamanho 35 ao 40. 

82.  50 UNI Touca de telinha com aba, tamanho único. Cor branco. 

83.  10 PAR 
Luva de segurança de malha de aço, de cinco dedos, confeccionada  
em elos de aço inox cromo-níquel, fechamento ajustável através de  
presilhas metálicas e botões metálicos de pressão no punho. 
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1. JUSTIFICATIVA: 

 

 

 
2. OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 

• Todos os EPI’s devem possuir Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho; 
• Entrega parcelada conforme cronograma e necessidade da Administração; 
• Transporte e descarregamento inclusos no fornecimento; 
• Garantia contra defeitos de fabricação 

• Atendimento às normas técnicas da ABNT e legislações vigentes. 

 

3. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O responsável de cada setor fiscalizará o cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos materiais; a obediência à legislação e 

demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência 

que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade;  

A detentora da Ata facilitará aos departamentos do município que fizerem a solicitação e aos 

órgãos o acompanhamento e a fiscalização permanente os materiais, de forma ampla e 

irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados para fiscalizar a 

execução do objeto desta Ata de Registro;   
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Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

detentora da Ata poderá ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das condições ora 

estipuladas.  
O responsável pelo recebimento fará a conferencia dos materiais que deverão estar de acordo com as 

especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente ou 

totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as especificações técnicas 

descritas no termo de referência. 

Não será admitida a subcontratação do objeto desta ata. 

  

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias a partir do recebimento do 

objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria 

CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta 

corrente indicada pela empresa contratada. 

a) No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos à Compromissária/Fornecedor serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária.  

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços indicará: o nome 
da Empresa, o local de entrega 

• Os objetos deverão ser entregues no município, conforme no local indicado na ordem de entrega, em 

dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento, podendo ser entregues na zona rural do município; 

• O responsável pelo recebimento fará a conferencia dos materiais que deverão estar de acordo com as 

especificações técnicas do Termo de referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente ou 

totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as especificações técnicas 

descritas no termo de referência. 

• Entrega de forma parcelada 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo de entrega de produtos é de 07 (sete) dias uteis contados da 
confirmação do recebimento da Ordem de Entrega; De formas parceladas conforme necessidade da 
municipalidade. 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A Ata de Registro de Preço decorrente dessa licitação 

vigorará por 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84, da Lei 14.133/2021, caso cumpra os requisitos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 

  

JULGAMENTO  

O critério adotado será o de MENOR VALOR POR ITEM 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.  

  

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da 

data de sua apresentação.  

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os 

requisitos deste Termo de Referência.  

  

OUTRAS EXIGÊNCIAS  
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Os respectivos documentos possuem obrigatoriedade de entrega dentro do prazo estabelecido, item 
obrigatório para assinatura da Ata, sendo a empresa desclassificada em caso de não apresentação dos 
itens citados.  

  

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III).  

    

Natividade da Serra, 01 de dezembro de 2025  

  

 

 

José Antônio Domiciano 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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 ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............  
  

Razão Social da PROPONENTE:   

Endereço:   

CEP:  Fone:  Fax:  

E-mail:   CNPJ:  Inscrição Estadual :  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL "EPI", CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND  MARCA QUANT.  
VALOR  

UNITÁRIO (R$)  TOTAL (R$)  

... ...  ... ... ...  ... ... 

VALO  R GLOBAL (R$)   

  

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os materiais 

ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro, inclusive as despesas que serão efetivamente 

realizadas com o trabalho da pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA  

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

  

LOCAL:  

  

DATA:  

  

  

Nome do REPRESENTANTE:  

  

 

RG:  

  

CPF:  

Assinatura do REPRESENTANTE:  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

  

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA  

PREGÃO ELETRÔNICO nº ...../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ....../2025 

   

  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa ........................., CNPJ  nº  ......................,  com  sede  na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.   

3) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

4) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 

de habilitação.   

5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/contrato.   

6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, 

nenhum Servidor do Município.   

7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).   

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

Email:___________________________________ ______________Telefone:__________________ 

Endereço:______________________________________________Bairro:_____________________  

Cidade:______________________________CEP: ________________________  

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal.   

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente.   



Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 

www.natividadedaserra.sp.gov.br 

  
 

Página 26 

 

11) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.   

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de apresentação da proposta, que cumpre todos os requisitos do ministério do 

trabalho, sob pena de desclassificação.   

13) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14) Na contratação de serviços de forma contínua e com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra (comumente denominados serviços “terceirizados”), declaramos que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para o menor aprendiz, prevista no Decreto nº 9.579, de 2018. 

15) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados nas normas vigentes, devem ser consideradas, para fins de sua 

emissão, as despesas que serão efetivamente realizadas com o trabalho da pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

16) Nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, declaro que ao longo de toda a execução do 

contrato, deverei cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, cabendo ao município, através do fiscal do contrato verificar, de forma 

rotineira, na fiscalização da execução contratual, se as cotas, estão sendo cumpridas. 

17) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao processo supracitado e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato.   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006  

  

  

Processo Administrativo nº ......../2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº ......../2025 

  

  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 

representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 

__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2025, 

destinado  

“____________________________________________________________________”, que:  

  

a) Se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não 

se enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 

desclassificação no certame licitatório em questão;  

b) Não possui contratos junto a administração pública, cujo os valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no 

ano calendário de realização de licitações, conforme art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021.  

  

   

   

  

  

Cidade, ___ de __________________ de _______  

  

  

  

______________________________  

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)  

  

  

Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício 

– DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06.  
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ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.   

 

  

RAZÃO SOCIAL  

  

CNPJ n°  

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL  

  

ENDEREÇO  

  

N°  

  

CIDADE  

  

ESTADO  

  

CEP  

  

FONE  

  

FAX  

  

E-MAIL  

  

REG. JUNTA COMERCIAL  

  

DATA REG. JUNTA COMERCIAL  

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

  

RG  

  

CPF  

  

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 

assinatura da Ata de Registro de Preço.  

  

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO   

  

Banco  

  

  

Agência  

  

Conta  

  

 

  

CONTATO FINANCEIRO   

  

  

Responsável  

  

  

E-mail:  

  

Telefone  

  

Ramal  

  

Local / Data   

(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações)  

  

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e anexar na plataforma.  
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 ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.°: ......./2025 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS): ....../2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NATIVIDADE DA SERRA  

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: XXXXXX  

OBJETO: Registro de preços para ...............  

  

No dia ..... de .............. de 2025 compareceram de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NATIVIDADE DA SERRA, Estado de SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 45.686227/00041-70, com sede administrativa localizada na Rua José Fernandes da 

Silva, 28, bairro Centro, CEP nº. 12.180-000, nesta cidade de Natividade da Serra/SP, representada 

pelo Prefeito, o Sr.  EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 258.880.848-40, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa abaixo qualificada, doravante 

denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

 Abaixo segue(m) o(s) licitante(s) que participou(ram) da licitação e que teve(tiveram) item(ns) 

vencedor(res):  

RESUMO  

 

Item 

 

5520  

Código  

XXXXXXX  

CNPJ: XXXXXXXXX  
  

Descrição do Produto/Serviço  

  

Unidade  
MARCA 

  

Quant  

  

Valor  

Unitário 

R$  

  

Valor  

Total R$ 

               

    Total do Proponente (R$)       

  

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei nº. 14.133/2021, bem como pelo Decreto Municipal nº 012/2024 

(Registro de Preços) e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas:  

Data da Homologação: ..../...../2025 

Prazo de Execução: (INSERIR CONFORME EDITAL). 

Pagamento: Até XX dias   

1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 

do percentual referente ao objeto da licitação descrito no Anexo I (Termo de Referência), cujas 

especificações técnicas, percentuais, quantitativos e fornecedores foram definidas no 

procedimento licitatório.  

2. Integra a presente ARP o ÓRGÃO GERENCIADOR.  

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga- se a:  
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a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários 

fornecedores para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;  

b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou 

instrumento que o substitua;  

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de percentuais 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades sob sua responsabilidade;  

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP e no termo de contrato.   

4. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a:  

a) assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação a este fim, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das sansões 

previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no presente edital;  

b) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, 

garantia, condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital;  

c) sanar irregularidades no prazo máximo de 03 dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o percentual 

inicialmente ofertado;  

d) manter, durante toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas e as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação. 

e) na contratação de serviços de forma contínua e com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra (comumente denominados serviços “terceirizados”) e na 

fiscalização da execução dos contratos firmados, será obrigatório o cumprimento das 

exigências de reserva de cargos para o a pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e menor aprendiz. 

e.1) Nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, ao longo de toda a execução do 

contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, cabendo ao município, através 

do fiscal do contrato verificar, de forma rotineira, na fiscalização da execução contratual, 

se as cotas, estão sendo cumpridas. 

   

5. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o Art. 84, da Lei 

14.133/2021.  

5.1. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de fornecimento para 

até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que o 

instrumento contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele termo.  

6. Os percentuais, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários fornecedores e as 

especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Quadro "Resumo".  

7. O pagamento será realizado conforme estabelecido, atendendo ao que segue:  

a) O percentual de cada um dos objetos desta ATA será aquele constante do Quadro 

"Resumo";  

b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos;  
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c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas 

decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente 

da causa que tenha determinado a omissão;  

d) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados nas normas vigentes, consideradas, para fins de sua 

emissão, as despesas efetivamente realizadas com o trabalho da pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e menor aprendiz do menor 

aprendiz. 

 

 e) O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida apresentação 

da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem qualquer correção 

monetária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

    e.1) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária.  

8. Do reajuste   

a) Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data 

do início da vigência da Ata de Registro de Preço;  

b) Após o interregno de um ano, e independente de pedido do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade;  

c) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo;  

d) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;  

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente;   

9. A existência de percentuais registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de 

contratação em igualdade de condições.  

10. O instrumento observará, no que couber, o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

11. Nos casos de desequilíbrio econômico financeiro, será observado o disposto da Lei 14.133/2021.   

12. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis Federais 

nº14.133/2021, conforme o caso:  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:  

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3. Der causa a inexecução total do contrato;  

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

12.1.5. Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato;  

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência (art. 156,§ 2°, da Lei 14.133/2021);  

12.2.2. Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas nos itens 

12.1.2., 12.1.3. e  12.1.4. (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021);  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7., e 12.1.8,  bem como nos itens 12.1.2., 12.1.3. e 

12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidades mais grave. (art.156, §5° da Lei  

14.133/2021).  

12.2.4. Multa:  

12.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação;  

  a) O cálculo do valor da multa terá como base o valor total da Ata de Registro de Preços; Atraso 

superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do instrumento por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei 14.133/2021;  

12.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do instrumento, no 

caso de inexecução total do objeto;  

12.2.5. A aplicação de multa previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n.° 

14.133/2021;  

12.2.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021);  

12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei n.°  

14.133/2021);  

12.2.8. . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021;  

12.2.9. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo 

que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis;  

12.3. O prazo para pagamento das multas será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada;  

12.4. A critério da Administração, e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual 

garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo de execução;  

12.5. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de 

prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em 

conformidade com o disposto no artigo 157, da Lei 14.133/2021;  

12.6. Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu 

a licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais;  

12.7. Aplica-se ao presente instrumento as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo os 

casos omissos resolvidos na forma da legislação suplementar;  

12.8. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados;   
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12.9. Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com renúncia expressa pelas partes de qualquer 

outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento.   

  

Natividade da Serra, ____ de _____________ de 20___  

                                             _________________________________________  

EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

___________________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ nº XXXXXXXXXX  

  

Testemunhas:  

 ______________________________________ RG_______________ CPF_____________________  

   

______________________________________ RG_______________ CPF_____________________  


